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RESUMO: O presente artigo mapeia o posicionamen-
to de 51 cientistas políticos brasileiros em relação ao 
tema da reforma eleitoral no período posterior ao da 
Constituição de 1988. Para tanto, a pesquisa selecionou 
artigos científicos, como também livros, entrevistas 
e textos em jornais. Foram identificadas cinco cor-
rentes principais na literatura especializada acerca 
da reforma do sistema eleitoral: (1) a que defende o 
voto proporcional de lista aberta; (2) a do voto pro-
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porcional de lista fechada; (3) a do voto proporcional 
de lista flexível, aqui incorporado também o modelo 
de “voto único transferível”; (4) a que defende algum 
tipo de voto majoritário; (5) e a que busca mesclar me-
canismos proporcionais com os majoritários em um 
sistema conhecido como “voto misto”. Conclui-se que 
o sistema proporcional é o preferido pela maior parte 
dos cientistas políticos brasileiros que intervieram 
na esfera pública nos últimos vinte anos, com certa 
preferência pela transição ao modelo de lista fechada.

PALAVRAS-CHAVE: Reforma Política. Sistema 
Eleitoral. Direito Eleitoral. Ciência Política Brasileira.

ABSTRACT: The present paper maps the position of 
51 Brazilian political scientists about electoral reform 
in the period that followed the 1988 Constitution. For 
this purpose, the research selected scientific articles, 
but also books, interviews and texts in newspapers. 
Five main streams were identified in the specialized 
literature on the reform of the electoral system: (1) 
the one that defends the proportional vote of the 
open list; (2) the proportional closed list voting; 
(3) the proportional vote of a flexible list, here also 
incorporated the model of “single transferable vote”; 
(4) the one that defends some type of majority vote; (5) 
and the one that seeks to mix proportional mechanisms 
with the majority in a system known as “mixed vote”. 
The paper concludes that the proportional system is 
preferred by most Brazilian political scientists who 
have intervened in the public sphere in the last twenty 
years, with a certain preference for the transition to 
the closed list model.
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Introdução

Assim como a reforma da previdência se tornou um 
objeto privilegiado de polêmicas e discordâncias entre eco-
nomistas brasileiros da Nova República, o mesmo ocorreu 
com a reforma política entre os cientistas políticos. Sob esse 
registro, a literatura especializada localiza no debate sobre 
o plebiscito de 1993 “o momento inicial em que o tema da 
reforma política começou a aparecer mais intensamente 
no país”2. Bom que se diga, esse foi um movimento que 
ocorreu também no cenário internacional3. Não obstante 
os quase trinta anos que separam o plebiscito de 1993 dos 
dias de hoje, praticamente nenhum consenso existe no que 
diz respeito à reforma política. Essa dissonância não está 
presente apenas no campo da política propriamente dita, 
como era de se esperar, mas também na própria ciência 
política. As razões são as mais variadas. Como se sabe, a re-
forma política é uma agenda polissêmica, um guarda-chuva 
para diversas propostas distintas e até mesmo opostas. Sob 
essa agenda, pode-se tratar de propostas como a participa-
ção política, o voto obrigatório ou facultativo, as questões 
internas relacionadas ao TSE, a desproporcionalidade de 
representação na Câmara dos Deputados, o financiamento 
de campanhas, a transparência na prestação de contas, cotas 
de gênero, fidelidade partidária, as coligações eleitorais e a 
cláusula de barreira. Apesar da importância de todos esses 
temas, nenhum deles mobilizou mais os cientistas políticos 
brasileiros do que aquele que trata da reforma do sistema 
eleitoral, em particular da reforma do sistema de votação. 
Esse é o recorte da presente pesquisa. 

2 NICOLAU, 2002, p. 37.
3 NORRIS, 1997.
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De acordo com José Antônio Giusti Tavares, existem 38 
variedades de sistemas eleitorais vigentes nas principais de-
mocracias representativas contemporâneas: 14 majoritárias, 2 
mistas e 22 proporcionais4. No Brasil, não são todas essas va-
riedades que entraram nos debates na esfera pública. Grosso 
modo, podemos dizer que são cinco as correntes principais 
na literatura especializada brasileira acerca da reforma do 
sistema eleitoral: (1) a que defende o atual modelo de voto 
proporcional de lista aberta; (2) a do voto proporcional de 
lista fechada; (3) a do voto proporcional de lista flexível e 
do “voto único transferível”; (4) a que defende algum tipo 
de voto majoritário; (5) e a que busca mesclar mecanismos 
proporcionais com os majoritários em um sistema conhecido 
como “voto misto”. Importante salientar que estas correntes 
não devem ser compreendidas como instituições orgânicas 
na medida em que seus membros não se organizam politica-
mente em torno das posições. As correntes aqui apresentadas 
devem ser compreendidas apenas como categorias abstratas 
de organização de determinados pontos de vista sobre o tema 
da reforma do sistema eleitoral. 

O objetivo do presente artigo é mapear o posiciona-
mento dos cientistas políticos brasileiros em relação ao tema 
da reforma do sistema eleitoral. Um caminho possível para 
uma pesquisa como essa talvez fosse enviar um questionário 
para os docentes dos programas de pós-graduação em ciência 
política reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior – Capes – para avaliar seus 
posicionamentos. No entanto, um simples questionário redu-
ziria o alcance na profundidade qualitativa da pesquisa. Para 
garantir uma melhor apreensão sobre as razões que levam 
esses pesquisadores a terem tais posicionamentos, optou-se 
por um outro caminho. Assim, a pesquisa garimpou artigos 

4 TAVARES, 1994.
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científicos, assim como livros, entrevistas e textos em jornais 
de cientistas políticos que se envolveram com essa temática 
nos últimos vinte anos. Para identificar esses autores, foram 
utilizados nos mecanismos de busca de veículos da imprensa 
e de portais indexadores de periódicos científicos, como o 
Scielo, algumas palavras-chave tais quais “reforma eleito-
ral”, “reforma política”, “lista aberta”, “lista fechada”, “voto 
misto”, “voto flexível”, “voto distrital”, “distritão”, “voto 
proporcional”, “voto majoritário”, entre outras variações. 
Em seguida, foi feito um filtro para selecionar apenas aque-
les autores que de fato apresentaram opiniões/formulações 
acerca do sistema eleitoral e de suas possíveis alternativas. 
As referências bibliográficas desses artigos também foram 
utilizadas para ampliar a rede de busca. Assim, foram iden-
tificados, ao final, 55 documentos com 51 cientistas políticos 
brasileiros que de algum modo elaboraram sobre o tema da 
reforma eleitoral.

Alguém poderia argumentar que uma desvantagem 
dessa metodologia é o não alcance da totalidade dos cien-
tistas políticos brasileiros. De fato, um questionário poderia 
“obrigar” os atores a se posicionar sobre o tema e, assim, 
ampliar o número de investigados. Mas esse não é o objetivo 
da pesquisa, na medida em que não se trata de uma espécie 
de censo. Mais importante para a pesquisa é identificar os 
argumentos utilizados por aqueles cientistas políticos que 
de fato optaram por intervir na esfera pública, seja com tra-
balhos científicos, seja na imprensa.

O corpus da pesquisa conta com 55 entradas que podem 
ser distribuídas assim: 25 matérias na imprensa, 20 livros 
ou capítulos de livros, 5 periódicos científicos e 5 outros. As 
25 matérias na imprensa aparecem em 15 veículos: Revista 
Exame, Revista Época, Revista Veja, O Globo, Folha de S. Paulo, 
Estado de S. Paulo, Jornal do Brasil, Gazeta do Povo, Valor Eco-
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nômico, Poder 360, UOL, R7, GGN, Pragmatismo Político e Hoje 
em Dia. Já os 5 periódicos científicos em que foram identi-
ficados posicionamentos acerca da reforma eleitoral são: 
Dados, Opinião Pública, Estudos Avançados, Revista Publicum 
e Cadernos de Estudos Sociais e Políticos. Entre os 5 “outros” 
estão sites de organizações da sociedade civil, de grupos de 
pesquisa e blogs pessoais. 

Esses dados trazem uma informação importante. Em 
extensa pesquisa sobre o perfil dos periódicos da ciência 
política brasileira, Nicolau e Oliveira argumentaram que os 
periódicos são os principais veículos de divulgação da pes-
quisa científica5. Por essa razão, dizem os autores, é natural 
que sejam escolhidos como fonte privilegiada de avaliação 
do desenvolvimento dos temas e métodos utilizados pelos 
pesquisadores de uma determinada disciplina. De acordo 
com Nicolau e Oliveira, entre 1966 e 2015, cientistas políticos 
brasileiros publicaram 1196 artigos em revistas como Dados, 
Revista Brasileira de Ciências Sociais, Novos Estudos Cebrap, 
Lua Nova, Opinião Pública e Brazilian Political Science Review. 
Entre esses artigos, 75 tratavam de temas como partidos po-
líticos, sistemas partidários e sistemas eleitorais. Ocorre que, 
em geral, os cientistas políticos não utilizam esses artigos 
para apresentar seus posicionamentos acerca de qual seria 
o melhor sistema eleitoral a ser adotado pelo Brasil. Numa 
linguagem médica, é como se os cientistas políticos utili-
zassem os periódicos científicos apenas para diagnósticos 
e prognósticos, mas evitassem prescrições de tratamentos 
em relação ao sistema eleitoral. Na maior parte das vezes, 
essas prescrições aparecem em matérias na imprensa ou em 
livros e capítulos.

Antes de passarmos para uma análise mais detalhada 
acerca das cinco correntes da reforma eleitoral que foram 

5 NICOLAU e OLIVEIRA, 2017.
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identificadas, cabem algumas palavras sobre a relação entre 
expertise e decisão política ou, em outras palavras, sobre a 
presença dos cientistas políticos nos debates sobre a reforma 
eleitoral na esfera pública.

Expertise e decisão política: os cientistas políticos 
e a reforma eleitoral

A relação entre expertise e desenho de políticas públi-
cas já é bem conhecida pela literatura especializada6. Num 
mundo marcado crescentemente pela racionalização e pela 
especialização, os experts tornaram-se peças-chave para as 
formulações públicas. Como sabemos, essa relação também 
é válida para assuntos relacionados à reforma eleitoral. É 
comum na cena internacional que leis eleitorais sejam dese-
nhadas com o auxílio de cientistas políticos7. Essa prática, 
aliás, é antiga. Vale a lembrança de que o próprio Max Weber, 
um dos fundadores da disciplina, foi um dos membros da 
comissão que auxiliou na redação da Constituição de Wei-
mar em 19198. Mesmo antes da institucionalização da ciência 
política, autores que exerciam essa disciplina indiretamente, 
no século XIX, foram determinantes para a criação de certos 
mecanismos eleitorais como Thomas Hare e o seu “voto úni-
co transferível”, Victor D´Hondt e o método de distribuição 
de cadeiras que leva seu nome ou John Stuart Mill e a sua 
defesa da representação proporcional.

No caso brasileiro, ao longo do século XX, foram os 
juristas os principais formuladores de temas eleitorais. É 
sabido, por exemplo, que o político gaúcho Assis Brasil, 

6 BOGNER, LITTIG e MENZ, 2009; RIGOLIN e HAYASHI, 2012.
7 CAIN, 2012.
8 GIDDENS, 2011; BEDOCK, BOL e EHRHARD, 2017.
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jurista e reconhecido entusiasta da representação propor-
cional, foi membro da comissão que elaborou o Código 
Eleitoral de 1932 e principal formulador do sistema elei-
toral adotado naquele momento9. Também foi um jurista, 
Francisco Campos, quem redigiu a Constituição de 1937, 
baseado num modelo teórico-jurídico de constitucionalismo 
antiliberal10. Com a redemocratização, em 1945, coube a outro 
jurista, Agamenon Magalhães, a redação do código eleitoral 
que organizaria a Assembleia Constituinte de 194611. Com 
o golpe militar de 1964, o constitucionalismo antiliberal de 
Francisco Campos foi convocado novamente para redigir os 
Atos Institucionais 1 e 2 que acabaram com a oposição e com 
o pluripartidarismo12. Ou seja, como bem aponta a literatura 
especializada, até meados do século XX, pensamento consti-
tucional e pensamento político eram expressões em grande 
medida coincidentes, pois os principais constitucionalistas 
desse período foram, ao mesmo tempo, os principais pen-
sadores das instituições políticas brasileiras13.

Com a década de 1980, esse monopólio dos juristas 
começou a se desfazer14. O fim da ditadura militar, em 1985, 
exigiu que o presidente José Sarney convocasse uma nova 
Assembleia Constituinte. E foi para preparar um texto base 
para ser discutido na Constituinte que Sarney organizou a 
chamada Comissão Afonso Arinos. Essa comissão, que era 

9 NICOLAU, 2004.
10 SANTOS, 2007.
11 NICOLAU, 2004.
12 SANTOS, 2007.
13 SILVA, 2015.
14 O que não significa dizer que os juristas tenham deixado de incidir sobre a 

reforma política ou que tenham sido substituídos pelos cientistas políticos. 
No que diz respeito à reforma eleitoral, tanto a bibliografia do direito 
eleitoral quanto a presença de juristas debatendo o tema na esfera pública 
ainda são enormes nos dias de hoje.



THEÓFILO CODEÇO MACHADO RODRIGUES 495

Revista Brasileira de Estudos Políticos | Belo Horizonte | n. 124 | pp. 487-526 | jan./jun. 2022

presidida por Afonso Arinos de Melo Franco, era formada 
por cerca de 50 intelectuais, entre eles cientistas políticos 
como Orlando Magalhães Carvalho, Bolívar Lamounier, 
Cândido Mendes e Hélio Jaguaribe. Essa poderia ter sido 
a entrada em cena dos cientistas políticos em uma reforma 
eleitoral no Brasil. Contudo, os trabalhos da Comissão Arinos 
não foram utilizados oficialmente pela Constituinte15.

Destarte, foi somente no período pós-Constituição de 
1988 que se tornou recorrente o convite para que cientistas 
políticos participem dos debates que antecedem às reformas 
eleitorais. Vejamos apenas dois exemplos ocorridos no exato 
momento em que esse artigo foi redigido. Em fevereiro de 
2021, a Câmara dos Deputados criou um Grupo de Trabalho 
para debater a reforma eleitoral. Esse grupo promoveu em 
março, na Câmara, a audiência pública “Sistema eleitoral, 
escolha de candidatos e registro de candidaturas” que contou 
com a participação de cientistas políticos como André Singer, 
Jairo Nicolau, Antônio Lavareda, Emir Sader e David Fleis-
cher. Ao mesmo tempo, em abril de 2021, a Escola Judiciária 
Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral realizou o seminário 
“Os Sistemas Eleitorais e a Reforma Política”, com cientistas 
políticos como Marcus Melo, Jairo Nicolau, George Avelino, 
Carlos Augusto Melo Machado, Maria Hermínia Tavares 
de Almeida, Carlos Pereira, José Antônio Cheibub e Teresa 
Sacchet. É evidente, portanto, que as instituições buscam a 
expertise da ciência política no que diz respeito à reforma 
eleitoral, ainda que o resultado final seja obra da política 
partidária no Congresso16. Mas, mesmo que não participem 

15 O projeto formulado pela Comissão Arinos não foi utilizado como base 
oficial dos trabalhos da Assembleia Constituinte, mas o texto circulou 
informalmente entre os constituintes e algumas propostas foram copiadas 
de lá (ROCHA, 2013; BARRIENTOS-PARRA e LUNARDI, 2020).

16 Há exceções. Em algumas ocasiões, a reforma política no Brasil foi feita 
pelo Poder Judiciário – STF e TSE (RODRIGUES, 2019).
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oficialmente das deliberações e formulações das instituições, 
os cientistas políticos também influenciam a agenda com 
suas intervenções na esfera pública, seja na imprensa, seja 
com produções acadêmicas – artigos, livros, apresentações 
em congressos da área, etc.

Sobre esse processo de decisão política que precede a 
escolha de um sistema eleitoral, um dos principais estudiosos 
em sistema eleitoral no Brasil nos diz o seguinte: 

Quatro fatores essenciais operam sobre a concepção ou sobre a 
escolha política concreta de um sistema eleitoral: (1) as peculiari-
dades da estrutura sócio-política e das instituições da sociedade 
nacional particular em que o sistema eleitoral será adotado cons-
tituem o elemento fundamental de constrangimento na decisão 
política que o define; (2) a avaliação estratégica da realidade e o de-
sígnio estratégico por parte do instituidor constituem o elemento 
de mediação subjetiva do qual decorre aquela decisão; (3) a teoria 
positiva e normativa da representação política, conscientemente 
ou não assumida pelo instituidor, constitui o marco que orienta 
a concepção ou a escolha do sistema eleitoral; e, finalmente, (4) 
a engenharia institucional e legal constitui o meio técnico capaz 
de implementá-lo17.

Os cientistas políticos são treinados para observarem 
esses quatro importantes fatores listados por José Antônio 
Giusti Tavares. O terceiro fator, no entanto, parece ser o 
responsável pelas diferenças nos diagnósticos que foram 
encontrados nessa pesquisa. “A teoria positiva e normativa 
da representação política, conscientemente ou não assumida 
pelo instituidor, constitui o marco que orienta a concepção 
ou a escolha do sistema eleitoral”, diz Tavares (1994, p. 34). 
Foram justamente os diferentes argumentos apresentados 
nesse debate público, mobilizados por distintas teorias nor-
mativas de representação política, que foram sistematizados 
nas próximas seções.

17 TAVARES, 1994, p. 33-34.
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A defesa do voto proporcional de lista aberta

O sistema proporcional de lista aberta é utilizado no 
Brasil, nas eleições para a Câmara dos Deputados, assem-
bleias legislativas e câmaras municipais, desde as eleições de 
1945. Trata-se de um sistema eleitoral adotado por poucos 
países no mundo, como a Finlândia, a Polônia e o Chile18. 
Nesse tipo de sistema eleitoral, cada partido apresenta na 
eleição uma lista com os nomes de seus candidatos e o 
eleitor precisa escolher um desses nomes para votar. No 
caso brasileiro, há uma particularidade: o eleitor também 
possui a opção de votar na legenda, sem ter que escolher um 
candidato específico. Entre os cientistas políticos brasileiros 
que defendem esse modelo estão Wanderley Guilherme dos 
Santos, Cristian Klein, Fabiano Santos, Fernando Limongi, 
Argelina Figueiredo, Marcus André Melo, André Marenco 
dos Santos, Adriano Codato, Bruno Speck, Lucio Rennó, 
Octavio Amorim Neto, Nelson Rojas de Carvalho e Luis 
Felipe Miguel.

Wanderley Guilherme dos Santos talvez seja o cientista 
político que, por mais tempo, dedicou sua obra para a defesa 
do sistema eleitoral brasileiro de voto proporcional de lista 
aberta contra aquilo que definia como os ataques do “libe-
ralismo oligárquico”. Por um lado, o autor sempre foi um 
crítico da possibilidade de alteração do sistema proporcional 
para o sistema majoritário. Wanderley Guilherme atesta que 
sistemas eleitorais majoritários “violentam os princípios 
de justiça alocativa e distributiva e cristalizam oligarquias 
partidário-parlamentares”19. Por outro lado, a transição 
dentro do voto proporcional para o sistema de lista fechada 

18 NICOLAU, 2006.
19 SANTOS, 1994, p. 6.
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também não seria desejável. Para Santos, trata-se de uma 
“michelliana oligarquização da política por via partidária, 
particularmente quando, por conta do requisito da filiação, 
transfere-se à máquina burocrático-partidária o poder de 
ordenar, em sistema de listas fechadas, os candidatos pre-
ferenciais do partido”20.

Entre os mais recentes estudos de profundidade feitos 
sobre a reforma do sistema eleitoral brasileiro, devemos 
destacar O desafio da reforma política, de Cristian Klein. O 
autor não concorda com as principais críticas que a lista 
aberta recebe. Para Klein, é equivocada a afirmação de que 
a lista aberta impede a existência de partidos consistentes, 
já que esse modelo “não foi obstáculo para que uma agre-
miação como o PT construísse uma forte imagem partidária 
e cativasse parte do eleitorado brasileiro, assim como não 
foi empecilho para que os partidos finlandeses (...) tenham 
se enraizado em sua sociedade”21. A crítica que Klein faz ao 
sistema de lista fechada é bem direta. Em sua opinião, com 
a lista fechada existe uma “transferência de soberania dos 
eleitores para os partidos, ou, mais especificamente, para 
os líderes partidários. O eleitor não pode premiar ou punir 
os parlamentares individualmente”22. Klein sustenta que os 
custos de implementação da lista fechada são muito maiores 
que os benefícios, razão pela qual defende a manutenção da 
lista aberta.

Fabiano Santos concorda com essa linha de argumen-
tação em seu prefácio para o livro de Klein. Ao sintetizar o 
argumento de Klein, Santos sugere que a transição do modelo 
de lista aberta parra o de lista fechada poderia gerar “enorme 
dificuldade de comunicação dos políticos com os eleitores, 

20 SANTOS, 2007, p. 41.
21 KLEIN, 2007, p. 102.
22 KLEIN, 2007, p. 103.
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acarretando, como consequência, dramático afastamento 
da população relativamente ao mundo da representação 
política”23. Mas sua defesa da lista aberta se apresenta de 
forma mais clara em um artigo publicado na Folha de S. Paulo 
alguns anos depois. Para Santos, “fechar a lista é cassar um 
direito - o direito dos eleitores de escolher, além do partido de 
sua preferência, também o candidato, que aos seus próprios 
olhos, mais se aproxima do seu ideal de representante”24.

Fernando Limongi também aponta para os equívocos 
das críticas que a lista aberta recebe. Na opinião de Limongi, 
a crítica ao sistema político brasileiro se baseia em um falso 
problema, qual seja, o mito de que os partidos políticos no 
país seriam fracos. Aliás, toda a obra de Limongi tem sido 
na direção de demonstrar a vitalidade do sistema político 
brasileiro, baseado na força dos partidos políticos em sua 
principal arena de atuação, o Congresso Nacional. “Nosso 
modelo de lista aberta é muito bom porque resolve o proble-
ma da eleição, sempre realizada em dois estágios: primeiro 
uma eleição no interior do partido; depois a escolha pelos 
eleitores”, sustenta Limongi25. Argelina Figueiredo, por 
sua vez, concorda com Limongi. “Eu sou dos cientistas po-
líticos que são totalmente a favor do sistema atual de voto 
proporcional com lista aberta”, diz Figueiredo26. Diga-se de 
passagem, os dois cientistas políticos são conhecidos por 
manterem uma longeva parceria em estudos sobre as rela-
ções entre o Executivo e o Legislativo.

Seguindo outra linha argumentativa, Marcus André 
Melo relembra que o atual sistema eleitoral em vigor no 
Brasil foi proposto para reduzir a força que o Poder Exe-

23 SANTOS, 2007, p. 12.
24 SANTOS, 2011.
25 LIMONGI, 2003, p. 465.
26 FIGUEIREDO, 2018, p. 5.
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cutivo mantinha na época do sistema majoritário. Segundo 
o autor, “na realidade, o sistema foi criado para barrar o 
poder discricionário do poder executivo no nível federal e 
estadual”27. Ainda de acordo com Melo, a mudança para a 
lista fechada também aumentaria este poder do Executivo. 
“O principal beneficiário da transformação dos partidos em 
máquinas hiperdisciplinadas - a taxa de disciplina já é su-
perior a 80% - será o presidente o qual governa através dos 
líderes partidários”28. Deste modo, Melo defende a manu-
tenção do sistema proporcional de lista aberta como forma 
de se garantir o pluralismo e a competição política.

Não são apenas as desvantagens dos outros sistemas 
propostos que são utilizados pelos defensores da lista aberta. 
Há aqueles cujas pesquisas tentam desconstruir conceitos 
equivocados do senso comum sobre o modelo brasileiro. 
André Marenco dos Santos, por exemplo, preocupa-se em 
demonstrar como as análises que informam o debate sobre 
a necessidade de alteração do sistema eleitoral não se confir-
mam com o estudo da realidade concreta. Para o autor, além 
de não significar incremento no número efetivo de legendas 
partidárias, a lista aberta não apresenta “associação com 
maior instabilidade na distribuição temporal de sufrágios”. 
Ademais, “este modelo de lista eleitoral indicou relação com 
aumento nas taxas de participação eleitoral, responsabiliza-
ção das instituições políticas e menor presença de casos de 
corrupção”29.

Adriano Codato também critica a possibilidade de 
transitarmos da lista aberta para a lista fechada. Em artigo 
publicado na Gazeta do povo, o autor sugere que “seria ra-
zoável imaginar que os oligarcas, no caso dos partidos de 

27 MELO, 2011.
28 MELO, 2011.
29 MARENCO DOS SANTOS, 2006, p. 742-743.
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direita, os notáveis, no caso dos partidos de centro, ou os 
burocratas, no caso dos partidos de esquerda, determina-
riam quem ficaria de fora da lista do partido, quem entraria 
na lista, e em que posição”30. Todavia, o mais importante 
no argumento de Codato é a sua defesa de que o sistema 
eleitoral, qualquer que seja, precisa de tempo para ter esta-
bilidade. Para Codato, “um sistema político para ajustar-se 
precisa de tempo. É graças ao funcionamento contínuo das 
regras de escolha eleitoral que os cidadãos aprendem qual 
é o valor do seu voto, qual o peso do seu voto e quais são as 
conseqüências do seu voto”31.

Há, entre os defensores do voto proporcional de lista 
aberta, aqueles que acreditam que pequenas mudanças 
pontuais são possíveis. “Eu acho que o sistema eleitoral não 
deve mudar. Se é para mudar, modificações muito peque-
nas, talvez mexer na coligação para eleição para deputados. 
Mas o principal é manter a maior parte do sistema atual, 
com votação proporcional. É um grande risco mudar tudo 
radicalmente”, diz Bruno Speck32. Lucio Rennó defende que 
a lista aberta seja mantida, mas que haja apenas uma redu-
ção do número de candidatos que podem ser lançados por 
partidos políticos33. Já Octavio Amorim Neto et al34 e Nelson 
Rojas de Carvalho35 propõem a manutenção do sistema de 
representação proporcional com lista aberta, mas com a 
redução da magnitude média das circunscrições eleitorais. 
Ao comparar com os demais sistemas eleitorais existentes 
no cenário internacional, Luis Felipe Miguel se convence 

30 CODATO, 2007.
31 CODATO, 2007.
32 AGOSTINE, 2015.
33 RENNÓ, 2006.
34 AMORIM NETO et al, 2011.
35 CARVALHO, 2011.
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de que “as nossas listas abertas nem são tão más assim”36. 
Para Miguel, o problema da representação política no Brasil 
não reside no sistema eleitoral, mas sim em fatores externos 
como a falta de pluralismo dos meios de comunicação, a 
influência descontrolada do poder econômico e a fraca laici-
dade do Estado, entre outros. Em geral, todos esses autores 
concordam que os problemas da representação política não 
são responsabilidade do sistema de votação.

A defesa do voto proporcional de lista fechada

Diferentemente do voto proporcional de lista aberta, 
em que a decisão final sobre a escolha do candidato cabe ao 
eleitor, no sistema proporcional de lista fechada é o partido 
quem define a ordem dos que serão eleitos. Cada partido 
apresenta na eleição uma lista ordenada com todos os seus 
candidatos; ao eleitor cabe votar na lista, mas sem estabelecer 
a preferência por um candidato específico. Defendem a lista 
fechada Marco Antonio C. Teixeira, Cláudio Couto, Fernan-
do Lattman-Weltman, Marcus Ianoni, Helcimara Telles, 
Paulo Victor Melo, Bruno Reis, André Singer, Emir Sader, 
Alberto Carlos Almeida, Fernanda Feitosa, Karolina Mattos 
Roeder, Teresa Sacchet, Flávia Biroli, Beatriz Rodrigues San-
chez, Patrícia Rangel, Lucia Avelar, Maria Celina D´Araújo, 
Wagner Romão, David Fleischer e Leonardo Avritzer.

Marco Antonio C. Teixeira apresenta dois argumentos 
centrais para sua defesa do sistema proporcional de lista fe-
chada: a redução dos custos de campanha e o fortalecimento 
do programa partidário como elemento central na decisão 
dos eleitores. No primeiro caso, isso ocorre, pois a lista fecha-
da “reduz os incentivos ao financiamento ilegal de campa-
nhas individuais, e cada partido terá a responsabilidade de 

36 MIGUEL, 2017.
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buscar votos para a sua lista, já que desaparece a campanha 
individual”37. No segundo caso, a expectativa de Teixeira “é 
que a atual forma de captar eleitores seja substituída pelo 
debate de um programa partidário, com o que os cidadãos 
serão convencidos a votar numa determinada lista em razão 
das propostas, fazendo cessar a escolha baseada apenas nos 
atributos pessoais”38.

Cláudio Couto utiliza argumentos parecidos com os de 
Teixeira. Em resposta ao texto já citado de Fabiano Santos, 
Couto demonstra quais seriam as vantagens do sistema de 
lista fechada. Segundo o autor, os principais benefícios do 
sistema de lista fechada estariam na oferta e não na demanda. 
Em outras palavras, a questão é menos relativa às demandas 
do eleitor, como defende Santos, e mais relacionada à oferta 
das candidaturas dos partidos. Couto concorda com os críti-
cos da lista fechada quando dizem que esse sistema retira a 
possibilidade de o eleitor votar em um candidato específico. 
A questão é que, para Couto, esse não é exatamente um 
problema. Um problema maior reside na lista aberta, cujo 
resultado final é uma surpresa para o eleitor, ao contrário 
da lista fechada em que o eleitor já sabe desde o princípio 
qual o provável resultado final de seu voto. A segunda van-
tagem da lista fechada em relação ao atual modelo – assim 
como já havia demonstrado Teixeira – é o barateamento e a 
transparência das campanhas eleitorais. “O sistema de lista 
fechada permite uma campanha “no atacado” pelo partido, 
bem mais barata do que as milhares de candidaturas indi-
viduais. A mudança se dá do lado da oferta do processo 
eleitoral, gerando ganhos de escala e de transparência”39.

 Outro defensor da lista fechada é Fernando Lattman-
-Weltman. Em ensaio postado em seu blog, Weltman utiliza 

37 TEIXEIRA, 2011.
38 TEIXEIRA, 2011.
39 COUTO, 2015, p. 151.
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um argumento bem parecido com o de Couto, qual seja, o 
fato da lista aberta ser uma surpresa para o eleitor. Com a 
lista fechada, as incertezas acerca dos resultados do processo 
eleitoral seriam reduzidas, o que seria, por si só, um benefício 
para o sistema. Segundo Weltman, com o sistema de lista 
aberta, “mesmo a escolha mais bem informada e racional 
possível da parte de um eleitor por um candidato individual 
se assemelha muito mais a uma aposta lotérica, do que ao 
exercício de um poder efetivo de escolha”40.

Marcus Ianoni prefere uma outra abordagem.  O foco 
do autor é o fortalecimento do sistema partidário e dos 
vínculos entre eleitos e eleitores. Em artigo escrito em fins 
da década de 1990, em parceria com o então presidente do 
Partido dos Trabalhadores, José Dirceu, os autores creem 
que, com a lista fechada, os partidos seriam “os principais 
agentes de representação e atores políticos, sem serem tão 
ameaçados no exercício dessas funções democráticas pelos 
parlamentares, os representantes individuais, como acontece 
com o sistema de voto preferencial (lista aberta)”41. Com ou-
tras palavras, Helcimara Telles e Paulo Victor Melo ressaltam 
o mesmo ponto: “com listas fechadas, o eleitor fica ciente que 
tanto nas eleições quanto no governo são os partidos e não 
os indivíduos os principais responsáveis pelas decisões”, 
dizem os autores42. Com uma abordagem bem semelhante, 
Bruno Reis sustenta que a vantagem da lista fechada reside 
na maior publicização programática dos partidos. Para Reis, 
esse modelo pode forçar os partidos “a sair em público, co-
letivamente, formalmente, e se posicionarem politicamente 
em busca de votos”43. Além disso, Reis acredita que “o risco 

40 WELTMAN, 2009.
41 IANONI e DIRCEU, 1999.
42 TELLES e MELO, 2017, p. 62.
43 REIS, 2010.
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da chamada “oligarquização” é uma fantasia, pois a compe-
tição por posições nas cúpulas partidárias vai-se acirrar”44. 
Justamente para evitar essa possível oligarquização, André 
Singer defende que, junto com a lista fechada, sejam im-
plementados “mecanismos como primárias que obriguem 
os partidos a se abrir para a votação de todos os cidadãos 
na hora de escolher os candidatos”45. Argumento análogo é 
feito por Emir Sader ao propor que “convenções realmente 
democráticas, representativas e legítimas definam a ordem 
dos candidatos nas listas”46.

Alberto Carlos Almeida considera a lista fechada o 
melhor sistema eleitoral, mas por uma razão simples: ser 
de fácil assimilação pelo eleitorado e pelos atuais represen-
tantes e ser o modelo adotado pela maior parte dos países, 
diferentemente da atual lista aberta. Segundo Almeida, a lista 
fechada “mantém um sistema já aceito por nossos políticos 
e adequado a nossa cultura política, o sistema proporcional, 
e nos faz deixarmos de ser jabuticabas ao fechar a lista”47.

Preocupada com o acesso das mulheres na política, Fer-
nanda Feitosa entende que o sistema eleitoral de lista fechada 
é o único capaz de garantir uma maior igualdade, na medida 
em que pode trazer consigo um sistema de cotas de gênero. 
Na opinião de Feitosa, “listas transparentes pré-ordenadas 
e com alternância de sexo, elaboradas de forma democrática 
e plural (...) são essenciais para favorecer a participação po-
lítica de segmentos socialmente excluídos, como mulheres, 
afro-descendentes e jovens”48. Telles e Melo chegam mes-
mo a afirmar que “a representatividade das mulheres na 

44 REIS, 2010.
45 GABRIEL, 2018.
46 SADER, 2005.
47 ALMEIDA, 2017.
48 FEITOSA, 2012, p. 165.
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política somente é possível com as listas fechadas e gênero 
intercalado nas listas”49. Karolina Mattos Roeder concorda 
com essa tese e acrescenta que essas mudanças institucionais 
reformulam “estruturas de oportunidade, reduzem os custos 
de participação para um determinado grupo social, aqui 
no caso, mulheres, e fomentaria a participação e inclusão 
deste grupo no de eleitos”50. No mesmo diapasão, Teresa 
Sacchet conclui que “a proposta principal apresentada por 
aqueles que advogam em favor da urgência no aumento do 
número de mulheres eleitas é pela permanência do sistema 
de representação proporcional, mas com o fechamento das 
listas”51. Flávia Biroli também compartilha esse programa: 
“É preciso uma reforma política que altere o financiamento 
de campanha, que estipule cotas para mulheres na direção 
dos partidos e determine uma eleição por listas”52. Embora 
reconheça que o problema da sub-representação política 
das mulheres não seja apenas institucional, mas também 
estrutural, Beatriz Rodrigues Sanchez concorda que “uma 
alternativa para aumentar a quantidade de mulheres na 
política institucional, que já é adotada em outros países, 
seria o sistema eleitoral de lista fechada com alternância 
de gênero”53. Já Patrícia Rangel sustenta que “a forma mais 
eficaz de garantir paridade de sexo na representação é a lis-
ta fechada com alternância de sexo, atualmente conhecida 
pelo movimento como lista democrática”54. Lucia Avelar 
corrobora todos esses argumentos, não obstante reconheça a 
dificuldade de aprovação: “Mudar a regra de representação 

49 TELLES e MELO, 2017, p. 63.
50 ROEDER, 2015.
51 SACCHET, 2015, p. 172.
52 VENTURINI e CAVALHEIRO, 2014.
53 SANCHEZ, 2017, p. 161.
54 RANGEL, 2011, p. 27.
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de lista aberta para fechada e, ainda por cima, adotar uma 
regra de que a cada três nomes um será de mulher são pontos 
que apavoram os deputados”55.

Um argumento utilizado pelos críticos da lista fecha-
da é a de que os partidos incluiriam nessas listas algumas 
personalidades com baixa reputação ou credibilidade na so-
ciedade, como políticos envolvidos em corrupção, por exem-
plo. Para D´Araújo e Cintra isso não ocorreria, já que “um 
candidato ruim tenderia a afastar votos da legenda e a criar 
constrangimentos para a direção partidária, enfraquecendo 
sua organização”56. Mesmo se ocorresse essa inclusão, não 
seria exatamente um problema, já que a própria democracia 
a resolveria. “Vai ganhar quem tiver a lista mais coerente”, 
sintetiza Wagner Romão57. Ponto semelhante é levantado por 
outro defensor da lista fechada, David Fleischer: “O partido 
mais inteligente vai organizar uma prévia para aumentar 
muito as filiações. Os partidos que usarem a escolha dos 
caciques, que devem ser uns quatro ou cinco partidos, estão 
fadados a perder a eleição”58.

Por fim, Leonardo Avritzer ressalta outro poderoso ar-
gumento: a possibilidade de redução das assimetrias econô-
micas entre candidatos via adoção de financiamento público. 
Em sua avaliação, “a falta de uma lista fechada determinada 
pelos partidos anula qualquer prioridade no sistema eleitoral 
e abre um caminho indiscriminado para que os candidatos 
mais bem financiados se tornem os majoritários”59.

55 AVELAR, 2008.
56 D ÁRAÚJO e CINTRA, 2009.
57 ABRANTES, 2017.
58 LOCATELLI, 2009.
59  AVRITZER, 2012.
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A defesa do voto proporcional de lista flexível e 
do “voto único transferível”

Há ainda um terceiro tipo de voto proporcional que 
mescla as vantagens da lista fechada com as da lista aberta: 
trata-se da lista flexível. Adotado em países como a Bélgica, 
Suécia, Noruega, Dinamarca e Áustria, entre outros, a lista 
flexível permite ao eleitor que vote na lista ordenada pelo 
partido, ou que vote em um nome específico de modo a tentar 
alterar a ordem da lista. Talvez por ser menos conhecido, 
esse modelo encontra poucas defesas na ciência política 
brasileira como as de Jairo Nicolau, Francisco Fonseca e 
Fernando Abrucio. Como um dos principais especialistas 
em sistemas eleitorais no Brasil, Nicolau tem sido chamado 
constantemente para apresentar suas propostas na Câmara 
dos Deputados e, nessas ocasiões, tem defendido a lista 
flexível60. De acordo com Nicolau, um fator que facilita a 
introdução da lista flexível no Brasil é que “a lista aberta 
brasileira já permite os dois tipos de voto (nominal e de 
legenda); restando apenas criar um mecanismo para que 
o voto de legenda possa favorecer os primeiros nomes da 
lista”61. A vantagem da adoção desse sistema, diz Nicolau, 
seria o fortalecimento dos partidos62. Para Fonseca, o voto 
em lista flexível “é razoável para melhorar a relação de 
representatividade dos partidos”63. Já Abrucio advoga em 
favor do modelo da lista flexível e da introdução de primárias 
partidárias, mas demonstra certa preocupação: “Temo que 

60 NICOLAU, 2017.
61 NICOLAU, 2006, p. 136.
62 NICOLAU, 2015.
63 MARTINS, 2013.
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a rejeição a essas duas últimas propostas revele um caráter 
oligárquico na atual discussão congressual”64.

Outra modalidade de voto proporcional ainda menos 
conhecida é a do “voto único transferível”. Adotado na Ir-
landa, esse complexo sistema permite ao eleitor que indique 
para quem seus votos serão transferidos, caso seja necessário, 
para manter a proporcionalidade. Ao eleitor cabe ordenar 
suas preferências, que podem, até mesmo, ser por candidatos 
de partidos diferentes. Admirador do “voto único transfe-
rível”, Renato Lessa argumenta que apenas dois tipos de 
sistemas eleitorais reduzem a possibilidade do desperdício 
de votos no processo de constituição de representação: a lista 
fechada e o “voto único transferível”65. Contudo, como a lista 
fechada tem a desvantagem de conceder excessivo poder 
para as cúpulas partidárias, Lessa prefere o sistema irlandês.

A defesa do voto majoritário

Da mesma forma como ocorre com o voto proporcio-
nal, também há várias modalidades de voto majoritário. 
Trataremos aqui de duas formas discutidas no âmbito da 
ciência política brasileira: (1) o voto majoritário uninominal, 
também conhecido como voto distrital, que é adotado em 
países anglo-saxões como Estados Unidos e Inglaterra; (2) e o 
Distritão, modelo pouco conhecido no cenário internacional.

No voto majoritário uninominal, cada estado é dividido 
em uma certa quantidade de distritos e cada distrito pode 
eleger apenas um representante. Aqui, a melhor definição 
ainda é a de Lijphart, para quem o sistema majoritário uni-
nominal reproduz a lógica de “o vencedor leva tudo: vencem 

64 ABRUCIO, 2009.
65 LESSA, 2006.
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os candidatos apoiados pelo maior número de eleitores, e 
todos os demais eleitores ficam sem representantes”66. Os 
defensores do voto distrital afirmam que esse modelo apro-
xima os eleitores dos eleitos. Dito de outro modo, o princi-
pal argumento em favor do voto majoritário é o de que ele 
estimula governos mais responsivos, em que há uma maior 
accountability eleitoral67. Entretanto, com o voto distrital, 
apenas a maioria de cada distrito será representada. O voto 
distrital acaba, portanto, com a representação das minorias 
no Congresso.

São poucos os autores que argumentam em favor do 
voto majoritário uninominal. Bolivar Lamounier o defende 
por considerá-lo de fácil implementação, por incentivar 
a participação e pela proximidade geográfica. De acordo 
com Lamounier, “é certo que o sistema distrital puro reduz 
drasticamente o custo da informação para o eleitor, o que 
por si só representa um importante estímulo. Custo de 
informação menor, maior incentivo a participar, portanto 
participação potencialmente mais alta”68. Luis Felipe D´ Ávila 
e Fernando Schuler concordam com a ideia de que o voto 
distrital aproxima eleitores e barateia campanhas. Segundo 
D´Ávila, “a reforma política que importa para o país tem de 
atingir dois objetivos: aproximar o eleitor do seu represen-
tante e fortalecer o Poder Legislativo. Somente o voto distri-
tal é capaz disso”69. Outro argumento utilizado pelo autor 
para a defesa do voto distrital majoritário é a redução dos 
custos de campanha. Em suas palavras, “o voto distrital vai 
acabar com a gincana eleitoral que transformou a campanha 
para deputado numa das mais caras do mundo. Em vez de 

66 LIJPHART, 2011, p. 169.
67 POWELL, 2000.
68 LAMOUNIER, 2011.
69 D Á́VILA, 2011.
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percorrer o estado à caça de votos, o candidato terá de dis-
putar votos numa única região”70. Já Schuler sustenta que, 
com o voto distrital, “o eleitor pode efetivamente comparar 
propostas e, depois, acompanhar e fiscalizar o mandato de 
seu representante”71.

Também são poucos os que defendem o chamado “dis-
tritão”. Esse modelo transforma a eleição de parlamentares 
em uma eleição majoritária com apenas um distrito que é 
todo o estado. Os partidos apresentam seus candidatos e os 
mais votados são eleitos de acordo com o número de cadeiras 
de cada estado. Por exemplo, no Rio de Janeiro, existem 70 
cadeiras na Assembleia Legislativa. Com o “distritão”, os 
partidos apresentariam candidatos da mesma forma como 
apresentam no atual sistema eleitoral, com a diferença de que 
os eleitos seriam os 70 mais votados no estado, sem cálculos 
de proporcionalidade. Uma das poucas acadêmicas a defen-
der tal proposta foi a cientista política Lúcia Hippólito. Se-
gundo Hippólito, o problema do sistema eleitoral brasileiro é 
o distanciamento entre eleitores e eleitos, sendo o “distritão” 
a solução para tal. Hippólito chega a afirmar que, com o 
“distritão”, “mantém-se a proporcionalidade, reaproxima-se 
o deputado do eleitor e não se impede o eleitor de votar em 
seu candidato”72. Entretanto, a autora confunde conceitos 
ao afirmar que com o “distritão” a proporcionalidade seria 
mantida. Hippólito parece ignorar que o “distritão” é ainda 
assim uma modalidade de voto majoritário.

A possibilidade do “distritão” ser aprovado, em 2015, 
causou grande temor na maior parte dos cientistas políticos 
brasileiros. Um manifesto contra a proposta, com dezenas 
de assinaturas, foi entregue ao presidente da Câmara dos 

70 D Á́VILA, 2011.
71 SCHULER, 2017.
72 HIPPÓLITO, 2009.
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Deputados, Eduardo Cunha. “Nós, estudiosos da ciência 
política brasileira, vimos por meio desta manifestar posição 
contrária à adoção do modelo de sistema eleitoral denomi-
nado ‘distritão’, que será objeto de votação no plenário da 
Câmara dos Deputados, no dia 26 de maio de 2015”, dizia 
a primeira frase do manifesto. Divulgado pela Associação 
Brasileira de Ciência Política, o documento considerava 
que o “distritão” representaria “um verdadeiro retrocesso 
institucional”73.

A defesa do voto misto

Sob a nomenclatura “voto misto”, uma série de mo-
delos poderiam ser mencionados, como os adotados por 
Japão, Alemanha, México e Bolívia, por exemplo. Em geral, 
aqueles que defendem esse “voto misto” estão pensando 
em alguma forma de reunir “o melhor dos dois mundos”, 
ou seja, mesclar o sistema proporcional com o sistema ma-
joritário74. Entre eles estão Bolivar Lamounier, Amaury de 
Souza, Murillo de Aragão, Fabio Wanderley Reis, Antonio 
Octávio Cintra, Antônio Lavareda, Humberto Dantas, Malco 
Camargos, Silvana Krause e José Álvaro Moisés.

 No Brasil, em 2006, Bolivar Lamounier e Amaury de 
Souza publicaram um artigo na revista Estudos Avançados in-
titulado “O futuro da democracia: cenários político-institucionais 
até 2022”, em que defendiam a implementação de uma es-
pécie de voto distrital misto que combinasse o voto distrital 
uninominal com o voto proporcional de lista fechada. Por um 
lado, “as eleições majoritárias uninominais aumentariam a 
inteligibilidade da competição política, porque tais disputas 

73 ABCP, 2015.
74 SHUGART e WATTENBERG, 2001.
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tendem a ser decididas entre dois candidatos”. Por outro 
lado, “os candidatos que concorrem pela lista fechada teriam 
de competir pelos votos oferecendo programas abrangentes, 
e não vantagens particularizadas”75.

Proposta semelhante é defendida pelo cientista político 
Murillo de Aragão. Segundo Aragão, “essa proposta se mos-
tra adequada ao Brasil, pois permite que o eleitor vote no can-
didato identificado com o seu distrito e em um partido cujo 
programa e ideologia sejam compatíveis a seus interesses”76. 
Ademais, sustenta Aragão, esse modelo uniria a vantagem 
do sistema majoritário de aproximar o representante de seus 
representados, com a vantagem do sistema proporcional de 
proteger as minorias. “O Brasil é um país continental, com 
variedade cultural e pluralidade de segmentos sociais, senso 
assim, esse tipo de voto conseguiria fazer com que o povo 
se visse representado no seu candidato e garantiria que as 
minorias não fossem esquecidas”, argumenta Aragão77.

Ao advogar em favor de uma experimentação institu-
cional no âmbito do sistema eleitoral, Fabio Wanderley Reis 
sugere o voto “distrital misto”. Para Reis, o grande debate 
entre sistemas de representação majoritária e proporcional 
gira em torno da contraposição entre eficiência e represen-
tatividade democrática. Sob esse registro, o “distrital misto” 
seria capaz de agregar essas qualidades, “pois o princípio que 
ele procura consagrar, bem ou mal, corresponde justamente 
ao empenho de conciliar os valores de representatividade 
e eficiência”78. 

Quem também segue por essa linha é Antonio Octávio 
Cintra, que utiliza o sistema de voto misto alemão como 

75 SOUZA e LAMOUNIER, 2006.
76 ARAGÃO, 2014, p. 99.
77 ARAGÃO, 2014, p. 100.
78 REIS, 2003, p. 24.
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modelo que deveria ser adotado pelo Brasil. “O que é sedu-
tor no sistema alemão é o reconhecimento da possibilidade 
de aproveitar características positivas de um sistema — o 
majoritário-distrital — e correção de seus extremos pela 
adoção de outro sistema”, diz Cintra79. Argumento idêntico 
ao de Antônio Lavareda ao defender o modelo alemão: “O 
voto distrital aproxima o representante do representado, e o 
voto partidário com lista dá um choque de partidarização na 
sociedade”80. Esse modelo alemão como referência institucio-
nal aparece ainda nas agendas de Humberto Dantas, Malco 
Camargos, Silvana Krause e José Álvaro Moisés. “Não somos 
defensores desse modelo [distrital] em seu formato puro, mas 
reconhecemos que na forma mista, como em linhas gerais 
ele se desenvolve na Alemanha, pode ser algo bastante inte-
ressante”, diz Dantas81. Para Camargos, “o principal modelo 
no qual o Brasil poderia se espelhar é o alemão, chamado 
de voto distrital misto. Nesse modelo, há uma mistura entre 
o quociente eleitoral que já adotamos e a votação realizada 
em distritos eleitorais”82. Em texto produzido em parceria 
com o pesquisador alemão Thomas Kestler, Krause acredita 
que “o sistema eleitoral misto alemão tem a qualidade de 
dar voz a questões locais, próximas do cotidiano do eleitor 
e, ao mesmo tempo, dá espaço à representação de agendas 
e demandas nacionais com a lista partidária”83. Já Moisés vê 
“como melhor experiência uma combinação das vantagens 
do modelo distrital com as do proporcional, como o sistema 
alemão”84.

79 CINTRA, 2000, p. 12.
80 BITTAR, 2017.
81 DANTAS, 2018.
82 MARIANO, 2016.
83 KRAUSE e KESTLER, 2017, p. 99.
84 PITTA, 2015.
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Considerações finais

Em síntese, o presente artigo mapeou o posicionamento 
de 51 cientistas políticos brasileiros que, no período posterior 
ao da promulgação da Constituição de 1988, intervieram 
no debate público – em livros, artigos, entrevistas ou textos 
em jornais – sobre a reforma do sistema eleitoral. A opção 
da pesquisa foi por selecionar apenas cientistas políticos 
brasileiros. Por essa razão, foram excluídos brasilianistas 
que de algum modo abordam o tema como David Samuels, 
Barry Ames, Scott Mainwaring e Timothy Power. Dos 51 
especialistas analisados, 38 demonstraram preferência pelo 
sistema proporcional, 4 pelo sistema majoritário e 10 pelo 
sistema misto. Um especialista, Bolivar Lamounier, foi con-
tabilizado duas vezes, pois em 2006 apoiou o voto misto e 
em 2011 o voto majoritário. Entre aqueles que se enquadram 
como defensores do voto proporcional puro, 13 apoiam o 
voto em lista aberta, 21 o voto em lista fechada e 4 algum tipo 
de lista flexível. O resultado da pesquisa não deixa dúvidas 
de que, entre os cientistas políticos brasileiros que formulam 
sobre o tema dos sistemas eleitorais, há uma preferência pelo 
sistema proporcional, com uma ênfase maior na defesa da 
lista fechada. Claro, certamente há mais cientistas políticos 
com posicionamentos objetivos sobre a reforma do sistema 
eleitoral, mas esses foram os que, de algum modo, intervie-
ram na esfera pública por meio de artigos, livros, entrevistas 
ou textos para jornais.

A questão de gênero também precisa ser mencionada. 
Em uma densa pesquisa sobre as desigualdades na elite da 
ciência política brasileira, Candido, Feres Júnior e Campos 
perceberam que apenas 33% dos docentes nos programas de 



PROPOSTAS DE REFORMA DO SISTEMA ELEITORAL NO BRASIL

Revista Brasileira de Estudos Políticos | Belo Horizonte | n. 124 | pp. 487-526 | jan./jun. 2022

516

pós-graduação em ciência política no Brasil eram mulheres85. 
Com efeito, essa baixa proporção de mulheres também foi 
identificada aqui. Apenas 12 cientistas políticas foram en-
contradas, o que representa cerca de 23% do total. Entre elas, 
9 defenderam a mudança para a lista fechada. Essa defesa 
faz sentido, na medida em que, como vimos, a lista fechada 
é o modelo que proporciona as maiores possibilidades de 
eleição de mulheres por meio de cotas.

Não obstante todo esse debate, ao longo da Nova Re-
pública o sistema proporcional de lista aberta demonstrou 
resiliência. As razões para isso são as mais variadas. Como 
vimos, e a literatura especializada confirma, não há um con-
senso empírico e muito menos normativo sobre qual reforma 
deve ser feita86. Ademais, a própria inércia joga a favor de 
sistemas que possuem razoável tempo de funcionamento, 
ainda que com problemas. Mudanças institucionais, como 
é o caso da reforma eleitoral, são cercadas por incertezas: é 
difícil prever com segurança quais serão os seus efeitos e as 
consequências indesejadas não são raras, o que gera o temor 
dos reformadores. Por fim, há ainda uma última razão: essa 
reforma eleitoral nunca se tornou prioritária na agenda de 
nenhum governo eleito desde 198987.

Seja como for, saber o que pensa a ciência política brasi-
leira sobre esse tema não é trivial; ao contrário, essa pode ser 
uma rica informação para o debate sobre a reforma política 
que ocorre na esfera pública, muitas vezes alimentado pela 
desinformação e pelo senso comum.

85 CANDIDO, FERES JUNIOR e CAMPOS, 2019.
86 RENNÓ, 2008.
87 MELO, 2006.
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